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Atos do Prefeito 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 102, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 
AUTOR: PODER EXECUTIVO 

“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 036/08, DE 20 DE JUNHO DE 2008 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e eu SANCIONO a presente 

Lei: 
Art. 1º - Fica alterado o artigo 1º da Lei Complementar nº 036/08, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
"Art. 1º - Fixa o valor mínimo de 2000 UFIR para realização da cobrança da Dívida Ativa do Município, 
através de Execução Fiscal, dos créditos de natureza tributária e não tributária. 
 
§ 1º - Os valores acima do limite mínimo indicado no caput deste artigo, deverão ser submetidos ao 
protesto extrajudicial, na forma da Legislação Municipal, antes da distribuição do executivo fiscal. 
 
§ 2º - Os créditos não tributários provenientes dos débitos imputados e das multas cominadas pelo TCE-
RJ e TCU, independente do limite mínimo de valor, deverão ser submetidos ao protesto extrajudicial 
antes da distribuição do executivo fiscal. 
 
...........................................................................................................” 

 
Art. 2º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação 
 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

PREFEITO 
 
 
DECRETO Nº 3040, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, no valor de R$ 748.492,79 (setecentos e 

quarenta e oito mil quatrocentos e noventa e dois reais e setenta e nove centavos), para atender a insuficiência de dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, com fulcro no art. 41, inciso I da Lei nº 4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente Crédito Adicional Suplementar por este Decreto está autorizada no art. 9º da Lei nº 

1710/2022 e art. 42 da Lei nº 4.320/64 conforme Processo Administrativo nº 6198/2023/02. 
 
Art. 3º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior advirão de Excesso de Arrecadação apurado no 

mês de Dezembro/23, derivado da Receita arrecadada de Transf. de Recursos de Complementação ao FUNDEB – VAAF, com 
fulcro no art. 43, Inciso II da Lei nº 4.320/64, conforme Anexos I e II deste Decreto. 

 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

P R E F E I T O 
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DECRETO Nº 3041, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, no valor de R$ 71.474,40 (setenta e um mil  

quatrocentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos), para atender a insuficiência de dotação orçamentária da Secretaria 
Municipal de Educação, com fulcro no art. 41, inciso I da Lei nº 4.320/64.. 

 
Art. 2º - A abertura do presente Crédito Adicional Suplementar por este Decreto está autorizada no art. 9º da Lei nº 

1710/2022 e art. 42 da Lei nº 4.320/64 conforme Processo Administrativo nº 6197/2023/02. 
 
Art. 3º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. Anterior advirão de Excesso de Arrecadação apurado no 

mês de Dezembro/23, derivado da Receita arrecadada de Transf. de Recursos de Complementação ao FUNDEB – VAAR, com 
fulcro no art. 43, Inciso II da Lei nº 4.320/64, conforme Anexos I e II deste decreto. 

 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

P R E F E I T O 
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Despachos do Prefeito 
 

Processo n° 5759/2023/05. AUTORIZO, na forma da Lei, a cessão com permuta da servidora ROSALICE MENDES, Professor II, 
matrícula n.º 12363/01, com a servidora JESSICA CARRA DOMINGUES, Professor II, matrícula n.º 10/047795, pelo período de 2 
anos, a contar de 07 de agosto de 2023, de acordo com (art. 9º, I do Decreto 2064/16), para desempenhar suas atividades 
institucionais junto ao Município de Belford Roxo. 

 

Processo nº 20611/2022/32. Requerente: JOÃO BATISTA FERREIRA BARBOSA. Assunto: Isenção de IPTU 2023. Com base 
no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, às fls. 16/17, DEFIRO o 
pedido de isenção de IPTU para o exercício de 2023, para a inscrição imobiliária nº 0004233, na forma da Lei Complementar nº 
069/15, de 18 de março de 2015. 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

Prefeito 
 

Atos da Procuradora Geral do Município 
 

Processo n° 5858/2023/08. Requerente:  PGM. Objeto: Pagamento de débito judicial. Com base na manifestação da CGM à fl. 
22v. e no art. 2º do Decreto 2595/2021, HOMOLOGO o procedimento referente ao pagamento do Precatório Judicial nº 
2022.02652-1 no valor de R$ 53.346,55(cinquenta e três mil, trezentos e quarenta e seis reais e cinquenta e cinco 
centavos), conforme os documentos acostados à fls. 02/11. 

 

Processo n° 5859/2023/08. Requerente:  PGM. Objeto: Pagamento de débito judicial. Com base na manifestação da CGM à 
fl.22v e no art. 2º do Decreto 2595/2021, HOMOLOGO o procedimento referente ao pagamento do Precatório Judicial nº 
03024/2022 no valor de R$ 44.010,20(quarenta e quatro mil, dez reais e vinte centavos), conforme os documentos acostados à 
fls. 02/16. 

 

Processo n° 5860/2023/08. Requerente:  PGM. Objeto: Pagamento de débito judicial. Com base na manifestação da CGM à fl. 
23v. e no art. 2º do Decreto 2595/2021, HOMOLOGO o procedimento referente ao pagamento do Precatório Judicial nº 
00243/2022 no valor de R$ 54.296,50(cinquenta e quatro mil, duzentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos), 
conforme os documentos acostados à fls. 02/17. 

 

Processo n° 5861/2023/08. Requerente:  PGM. Objeto: Pagamento de débito judicial. Com base na manifestação da CGM à fl. 
27v e no art. 2º do Decreto 2595/2021, HOMOLOGO o procedimento referente ao pagamento do Precatório Judicial nº 
03107/2022 no valor de R$ 143.603,76(cento e quarenta e três mil, seiscentos e três reais e setenta e seis centavos), 
conforme os documentos acostados à fls. 02/15. 

 

Processo n° 5862/2023/08. Requerente:  PGM. Objeto: Pagamento de débito judicial. Com base na manifestação da CGM à 
fl.27v e no art. 2º do Decreto 2595/2021, HOMOLOGO o procedimento referente ao pagamento do Precatório Judicial nº 
03026/2022 no valor de R$ 51.831,68(cinquenta e um mil, oitocentos e trinta e um reais e sessenta e oito centavos), 
conforme os documentos acostados à fls. 02/15. 

 

 

 
GRACIELLE GISLENE OLIVEIRA DA SILVEIRA DA SILVA 

Procuradora Geral do Município 
Matrícula nº 6320/73 
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Atos do Controlador Geral do Município 

 

Processo:6114/2023/19. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria 
n.º 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de 
contas referente ao adiantamento concedido ao servidor IZAQUE CORREA MONTEIRO – MAT. 15113/01, através do processo n.º 
5070/2023/19, no valor de R$ 4.400,00 (três mil reais). 

 

Processo:6033/2023/10. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria 
n.º 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de 
contas referente ao adiantamento concedido a servidora HELENA BRAGA DE OLIVEIRA – MAT. 14233/01, através do processo 
n.º 3969/2023/10, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

 

Processo: 6063/2023/02. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria 
n.º 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de 
contas referente ao adiantamento concedido a servidora MÁRCIA DA SILVA LEAL – MAT. 12715/02, através do processo n.º 
5543/2023/02, no valor de R$ 10,000,00 (dez mil reais). 

 

Processo: 6090/2023/23. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria 
n.º 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVAÇÃO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de 
contas referente ao adiantamento concedido ao servidor IGOR SILVA DE LIMA - MAT. 12559/04, através do processo n.º 
5213/2023/23, no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). 

 

SANDRO ROGÉRIO VIEIRA RIBEIRO 

Controlador Geral 

MAT.14353/01 

 

 Atos do Secretário Municipal de Administração 
 
O Secretário Municipal de Administração de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Conceder Licença Prêmio ao (a) servidor(a) abaixo: 
 
PORTARIA Nº1703/SEMAD/2023. BARBARA CARIOCA DE OLIVEIRA, Agente Administrativo, SEMUS, matrícula 12526/01, 
1.º (primeiro) mês(s) a contar de 01/01/2024 à 31/01/2024,  referente ao período aquisitivo de 03/11/2015 à 02/11/2020 de acordo 
com o processo nº 4095/2023/06. 
 
PORTARIA Nº1704/SEMAD/2023. PAULA MARIA PASSOS DOS SANTOS, Terapeuta Ocupacional, SEMUS, matrícula 
12641/01, 1.º (primeiro) mês(s) a contar de 01/01/2024 à 31/01/2024,  referente ao período aquisitivo de 08/04/2016 à 07/04/2021 
de acordo com o processo nº 1990/2023/06. 
 
PORTARIA Nº1705/SEMAD/2023. ROZANE DE ANDRADE GOMES, ASG, SEMUS, matrícula 4378/81, 1.º (primeiro) mês(s) a 
contar de 01/01/2024 à 31/01/2024,  referente ao período aquisitivo de 22/09/2014 à 21/09/2019 de acordo com o processo nº 
7432/2016/06. 
 
PORTARIA Nº1706/SEMAD/2023. TEREZINHA MARTINS DE OLIVEIRA, ACS, SEMUS, matrícula 12828/01, 1.º (primeiro) mês(s) 
a contar de 01/01/2024 à 31/01/2024,  referente ao período aquisitivo de 29/04/2016 à 28/04/2021 de acordo com o processo nº 
4796/2023/06. 
 
PORTARIA Nº1707/SEMAD/2023. EDNA SIQUEIRA DA ROCHA, Cirurgião Dentista, SEMUS, matrícula 3461/21, 1.º (primeiro) 
mês(s) a contar de 01/01/2024 à 31/01/2024,  referente ao período aquisitivo de 12/01/2018 à 11/01/2023 de acordo com o processo 
nº 1574/2018/06. 
 
PORTARIA Nº1708/SEMAD/2023. JURACI MIRANDA COELHO GOMES, Cozinheiro, SEMUS, matrícula 5492/51, 1.º (primeiro) 
mês(s) a contar de 01/01/2024 à 31/01/2024,  referente ao período aquisitivo de 04/12/2011 à 03/12/2016 de acordo com o processo 
nº 5088/2021/06. 
 
PORTARIA Nº1709/SEMAD/2023. OSEIAS BERNARDES, Motorista, SEMAD, matrícula 5941/21, 1.º (primeiro) mês(s) a contar 
de 01/01/2024 à 31/01/2024,  referente ao período aquisitivo de 22/05/2017 à 21/05/2022 de acordo com o processo nº 
5926/2023/03. 
 
PORTARIA Nº1710/SEMAD/2023. ANA LUCIA DOS SANTOS CARVALHO DA SILVA, Auxiliar de Cuidador, SEMAS, matrícula 
12596/01, 1.º (primeiro) mês(s) a contar de 01/01/2024 à 31/01/2024,  referente ao período aquisitivo de 18/03/2016 à 17/03/2021 
de acordo com o processo nº 3769/2022/09. 
 
PORTARIA Nº1711/SEMAD/2023. JOYCE KELLY MARTINS MAIA, Agente Administrativo, SEMAS, matrícula 12270/01, 2.º 
(segundo) mês(s) a contar de 01/01/2024 à 31/01/2024,  referente ao período aquisitivo de 08/05/2015 à 07/05/2020 de acordo com 
o processo nº 4468/2022/09. 
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PORTARIA Nº1712/SEMAD/2023. MAURA RACHEL RICCIOPPO DOS SANTOS, Fonoaudiólogo, SEMUS, matrícula 5417/81, 
2.º (segundo) mês(s) a contar de 01/01/2024 à 31/01/2024,  referente ao período aquisitivo de 05/04/2006 à  04/04/2011 de acordo 
com o processo nº 8077/2015/06. 
 
PORTARIA Nº1713/SEMAD/2023. ELIANE CAMARA VIANA, Auxiliar de Enfermagem, SEMUS, matrícula 7216/81, 2.º 
(segundo) mês(s) a contar de 01/01/2024 à 31/01/2024,  referente ao período aquisitivo de 12/09/2015 à 11/09/2020 de acordo com 
o processo nº 0175/2022/06. 
 
PORTARIA Nº1714/SEMAD/2023. MARISA MAHEDA DE SOUZA, Médico Pediatra, SEMUS, matrícula 3274/31, 2.º (segundo) 
mês(s) a contar de 01/01/2024 à 31/01/2024,  referente ao período aquisitivo de 15/02/2016 à 14/02/2021 de acordo com o 
processo nº 4433/2022/06. 
 
PORTARIA Nº1715/SEMAD/2023. ANA MARIA SILVA DE SOUZA BERNARDES, Agente Administrativo, SEMAD, matrícula 
12174/01, 2.º (segundo) mês(s) a contar de 01/01/2024 à 31/01/2024,  referente ao período aquisitivo de 17/04/2015 à 16/04/2020 
de acordo com o processo nº 4803/2022/03. 
 
PORTARIA Nº1716/SEMAD/2023. ELAINE LIMA DA SILVA, Auxiliar Administrativo, SEMUS, matrícula 2419/81, 2.º (segundo) 
mês(s) a contar de 01/01/2024 à 31/01/2024,  referente ao período aquisitivo de 19/01/2006 à 18/01/2011 de acordo com o processo 
nº 06/0035/2006. 
 
PORTARIA Nº1717/SEMAD/2023. SILVIA COSTA GODOY DA SILVA, Psicólogo, SEMUS, matrícula 12194/01, 2.º (segundo) 
mês(s) a contar de 01/01/2024 à 31/01/2024,  referente ao período aquisitivo de 17/04/2015 à 16/04/2020 de acordo com o 
processo nº 4327/2022/06. 
 
PORTARIA Nº1718/SEMAD/2023. FERNANDA RODRIGUES TEIXEIRA, Auxiliar de Farmácia, SEMUS, matrícula 6194/81, 2.º 
(segundo) mês(s) a contar de 01/01/2024 à 31/01/2024,  referente ao período aquisitivo de 20/05/2013 à 19/05/2018 de acordo com 
o processo nº 3320/2021/06. 
 
PORTARIA Nº1719/SEMAD/2023. GISELLE DOS SANTOS NUNES, Agente Administrativo, SEMAS, matrícula 12177/01, 2.º 
(segundo) mês(s) a contar de 01/01/2024 à 31/01/2024,  referente ao período aquisitivo de 17/04/2015 à 16/04/2020 de acordo com 
o processo nº 2971/2021/09. 
 
PORTARIA Nº1720/SEMAD/2023. MARCOS PAULO TEIXEIRA PUDDO, Cirurgião Dentista, SEMUS, matrícula 12671/01, 3.º 
(terceiro) mês(s) a contar de 01/01/2024 à 31/01/2024, referente ao período aquisitivo de 15/04/2016 à 14/04/2021 de acordo com 
o processo nº 4001/2021/06. 
 
PORTARIA Nº1721/SEMAD/2023. DANIEL ANTONIO DA SILVA, Agente Administrativo, PGM, matrícula 5910/21, 3.º (terceiro) 
mês(s) a contar de 01/01/2024 à 31/01/2024, referente ao período aquisitivo de 16/04/2012 à 15/04/2017 de acordo com o processo 
nº 3840/2017/08. 
 
PORTARIA Nº1722/SEMAD/2023. ISABELLE BARBOSA BOUDOUCIER FERREIRA, Psicólogo, SEMAS, matrícula 12259/01, 
3.º (terceiro) mês(s) a contar de 01/01/2024 à 31/01/2024, referente ao período aquisitivo de 27/04/2015 à 26/04/2020 de acordo 
com o processo nº 3195/2021/09. 
 
PORTARIA Nº1723/SEMAD/2023. DENISE VEIGO DAMM, Fonoaudiólogo, SEMUS, matrícula 12620/01, 3.º (terceiro) mês(s) a 
contar de 01/01/2024 à 31/01/2024, referente ao período aquisitivo de 01/04/2016 à 31/03/2021 de acordo com o processo nº 
0921/2022/06. 
 
PORTARIA Nº1724/SEMAD/2023. LUIS CARLOS SOUTO ARES, Dentista, SEMUS, matrícula 2366/31, 3.º (terceiro) mês(s) a 
contar de 01/01/2024 à 31/01/2024, referente ao período aquisitivo de 15/02/2016 à 14/02/2021 de acordo com o processo nº 
4095/2019/06. 
 
PORTARIA Nº1725/SEMAD/2023. ARLINDO RIBEIRO BARBOSA, Vigia, SEMED, matrícula 5930/71, 3 (três) mês(s) a contar de 
01/01/2024 à 31/03/2024, referente ao período aquisitivo de 28/05/2017 à 27/05/2022 de acordo com o processo nº 0450/2023/29. 
 
PORTARIA Nº1726/SEMAD/2023. ELIETE FATIMA DA CRUZ TOLEDO DE SOUSA, ASG, SEMUS, matrícula 4347/81, 6 (seis) 
mês(s) a contar de 01/01/2024 à 30/06/2024, referente ao período aquisitivo de 26/08/2009 à 25/08/2014 e 26/08/2014 à 25/08/2019 
de acordo com o processo nº 3097/2019/06. 
 
PORTARIA Nº1727/SEMAD/2023. ELTON RIBAS VIANNA, Vigia, SEMED, matrícula 2468/61, 2.º (segundo) mês(s) a contar de 
01/01/2024 à 31/01/2024, referente ao período aquisitivo de 08/03/1996 à 07/03/2001 de acordo com o processo nº 05/0023/2010. 
 
PORTARIA Nº1728/SEMAD/2023. ROGÊ SANCHES FONTOURA, Cirurgião Dentista, SEMUS, matrícula 2348/51, 2.º (segundo) 
mês(s) a contar de 01/01/2024 à 31/01/2024, referente ao período aquisitivo de 15/02/2006 à 14/02/2011 de acordo com o processo 
nº 0140/2013/06. 
 
PORTARIA Nº1729/SEMAD/2023. MARLUCE FERREIRA LUCIANO, Médico Pediatra, SEMUS, matrícula 3292/11, 3.º (terceiro) 
mês(s) a contar de 01/01/2024 à 31/01/2024, referente ao período aquisitivo de 17/01/1996 à 16/01/2001 de acordo com o processo 
nº 06/0087/2005. 
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PORTARIA Nº1730/SEMAD/2023. FLAVIO BATISTA DA SILVA, Desenhista Projetista, SEMOB, matrícula 4302/81, 3.º (terceiro) 
mês(s) a contar de 01/01/2024 à 31/01/2024, referente ao período aquisitivo de 06/08/2014 à 05/08/2019 de acordo com o processo 
nº 3510/2019/01. 

PAULO CÉSAR TAVARES ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração 

Matrícula 6730/01 
 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,                                                                                                       

RESOLVE: 

 
PORTARIA Nº 1731/SEMAD/2023. CONCEDER PRORROGAÇÃO LICENÇA MATERNIDADE o(a) servidor(a) ANDRESSA DOS 
REIS CORREA DE SOUSA, Professor II, matrícula 15751/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 28/12/2023 a 26/01/2024 . 
Após esse período o(a) requerente deverá retornar a perícia médica em 26/01/2024. Processo Nº3826/2023/05. 
 
PORTARIA Nº 1732/SEMAD/2023. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao(a) servidor(a) ANA MARIA 
SILVA DE SOUZA BERNARDES, Agente Administrativo, matrícula 12174/01, SEMAD, por 09 (nove) dias a contar de 
14/12/2023 a  22/12/2023. Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº6153/2023/03. 
 
PORTARIA Nº 1733/SEMAD/2023. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE o(a) servidor(a) EVANDRO DE 
OLIVEIRA, Vigia, matrícula 3748/61, SEMUSOP, por 30 (trinta) dias a contar de 27/12/2023 a 25/01/2024. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar a perícia médica. Processo Nº 5051/2023/09. 
 
PORTARIA Nº 1734/SEMAD/2023. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE o(a) servidor(a) KELLEN 
FURTADO BORJE BADARÓ, Auxiliar de Creche, matrícula 12614/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 22/12/2023 a 
20/01/2024. Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho Processo Nº6210/2023/05. 
 
PORTARIA Nº 1735/SEMAD/2023. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE o(a) servidor(a) RENATO 
MARTINS DE OLIVEIRA, Assessor de RH, matrícula 15018/01, SEMED, por 15 (quinze) dias a contar de 08/12/2023 a 
22/12/2023. Após esse período o(a) requerente deverá requerer licença junto ao I.N.S.S. Processo Nº6062/2023/05. 
 
PORTARIA Nº 1736/SEMAD/2023. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE o(a) servidor(a) ELAINE 
FERNADES DA SILVA, Auxiliar de Creche, matrícula 13760/01, SEMED, por 16 (dezesseis) dias a contar de 12/12/2023 a 
27/12/2023. Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº3725/2022/05. 
 
PORTARIA Nº 1737/SEMAD/2023. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE o(a) servidor(a) LUZIA MARIA 
RODRIGUES, Professor II, matrícula 5931/51, SEMED, por 04 (quatro) dias a contar de 19/12/2023 a 22/12/2023. Após esse 
período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº6181/2023/05. 
 
ERRATA: PUBLICADO NO DOQ Nº 228/23, DE 12/122023. 
 
ONDE SE LÊ: PORTARIA Nº 1652/SEMAD/2023. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE o(a) servidor(a) 
DAIANE CALIXTO DA SILVA, Professor II, matrícula 11316/01, SEMED, 30 (trinta) dias a contar de a 13/11/2023 a 12/12/2023. 
Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº 0800/2023/05. 
 
LEIA-SE: PORTARIA Nº 1652/SEMAD/2023. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE o(a) servidor(a) DAIANE 
CALIXTO DA SILVA, Professor II - Professor II , matrícula 11316/01 - 15743/01,  SEMED, 30 (trinta) dias a contar de a 
13/11/2023 a 12/12/2023. Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº 0800/2023/05. 

 
PAULO CESAR TAVARES ARAUJO 

Secretário Municipal de Administração 
Matrícula. 6730/01 

 
 Atos da Secretária Municipal de Saúde 

 

Secretária Municipal de Saúde no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

 
ATO N°40/2023. DESIGNAR a servidora Vanderléia Moreira Rangel, matrícula 9035/36, Assessora do Sistema de Informação 
em Saúde, para Responder pelas atribuições de Coordenador do Programa Municipal de Controle da Tuberculose, “sem 
ônus e prejuízos de suas atribuições para o Município”, no “período aquisitivo de férias” do servidor Moisés Soares de Oliveira, 
matrícula 13655/02 - A contar de 02/01/2024 à 17/01/2024.  
 
 

MARCELLE NAYDA PIRES PEIXOTO 
Secretária Municipal de Saúde – Semus 

Mat. 14192/01 
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 Atos do Secretário Municipal de Educação 
 
ATO Nº 042/SEMED/23.   

 
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, com base no Decreto 2595/21, de 13 de 
janeiro de 2021, e no Decreto nº 2995, de 19 de outubro de 2023, 

Resolve: 
 
Informar a desclassificação dos candidatos abaixo, com base no item 16.7 do Edital de Processo Seletivo Simplificado 
de Contratação de Pessoal, por prazo determinado, da Secretaria Municipal de Educação (SEMED): 
 

PROFESSOR II 
 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR II WAGNER SOUZA DA SILVA 31° 

PROFESSOR II CLÁUDIA MARIA CARDOZO 32° 

PROFESSOR II DANIELE GOMES DA SILVA DE CASTRO 33° 

 
PROFESSOR I - GEOGRAFIA 

 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR I - GEOGRAFIA FÁBIO ELIAS OLIVEIRA DOS SANTOS 7º 

 
PROFESSOR I - INGLÊS 

 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

      PROFESSOR I -INGLÊS BÁRBARA CRISTINA MARINHO MENDES 
SILVA 

4º 

 
 

André Luiz Monsores de Assumpção 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula: 14231/01 
 
 
ATO Nº 043/SEMED/23.   
 
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, com base no Decreto 2595/21, de 13 de janeiro de 2021, e 
no Decreto nº 2995, de 19 de outubro de 2023, 
 
Resolve: 
 
Convocar os candidatos classificados, dentro do número de vagas, no Processo Seletivo Simplificado de Contratação de Pessoal 
da SEMED, conforme quadro abaixo, a comparecer na sede da SEMED, sito à rua Papagaio, nº 732, Vila Pacaembu, Queimados/ 
RJ, de acordo com os dias e horários estabelecidos para apresentação dos documentos originais e cópias descritos no item 7.2.1 e 
subitens e 16.3, do Edital. O não comparecimento resultará na perda do direito à vaga, conforme o disposto no item 16.7 do Edital. 
 
 
Os candidatos deverão se apresentar munidos dos seguintes documentos (original e cópia): 
 

 Currículo; 

- Documento de identidade válido; 

- Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

- Certidão de casamento ou união estável, ou nascimento se for o caso; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

- Título de Eleitor e Certidão de Quitação perante a Justiça Eleitoral; 

- Cartão de inscrição no PIS/PASEP ou Nada Consta da Caixa Econômica Federal; 

- Certificado de reservista ou de Dispensa de Incorporação (em caso de candidatos do sexo masculino); 

- Comprovante de residência atualizado (água, luz, telefone); 

- Comprovante de escolaridade, títulos e comprovante de experiência profissional; 

- 02 fotos 3x4; 

- 1 envelope pardo (tamanho ofício). 
PROFESSOR II 

 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO DIA HORÁRIOS 

PROFESSOR II ROSIANE VILA DA SILVA LOREDO 34° 03/01/2024 DAS 09:30 ÀS 12:00 
 



 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 

ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

 
Nº. 238 – Quarta-Feira, 27 de Dezembro de 2023 - Ano 03 - Página 9    

 

 

E 13:30 ÀS 16:00 

PROFESSOR II MARIANA LOPES DA SILVA 35° 03/01/2024 DAS 09:30 ÀS 12:00 
 

E 13:30 ÀS 16:00 

PROFESSOR II SUELEN SANTANA MIGUEL 36° 03/01/2024 DAS 09:30 ÀS 12:00 
 

E 13:30 ÀS 16:00 

 
PROFESSOR I - GEOGRAFIA 

 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO DIA HORÁRIOS 

PROFESSOR I - 
GEOGRAFIA 

RODRIGO DA FONSECA DIAS 8º 03/01/2023 DAS 09:30 ÀS 12:00 
 

E 13:30 ÀS 16:00 

 
PROFESSOR I - INGLÊS 

 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO DIA HORÁRIOS 

PROFESSOR I - 
INGLÊS 

JONATAN FERNANDES 
DE        ALMEIDA 

 
5º 

 
03/01/2024 

DAS 09:30 ÀS 12:00 E 
13:30 ÀS 16:00 

 
André Luiz Monsores de Assumpção 

Secretário Municipal de Educação 
Matrícula: 14231/01 

 
Trata-se de retificação por erro material de homologação publicada em DOQ no dia 26/12/2023. 
 
Onde se lê: Processo nº 4211/2022/05. Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMED de fls. 303/307, da Procuradoria 
Geral do Município de fls. 326/330 e da Controladoria Geral do Município de fls. 311/312 e conforme Decreto 2.595 de 13 de 
janeiro de 2021, HOMOLOGO o procedimento da Prorrogação do Termo Contratual, concretizando 4º Termo Aditivo, a partir de 
27/12/2023, referente ao Pregão nº 23/19, Processo Administrativo nº 4211.2022.05, AUTORIZO a despesa para a renovação de 
prazo do contrato referente a prestação de serviço de controle de pragas, vetores, desinfecção e manutenção dos reservatórios de 
água potável, nas Unidades Escolares, na Sede da Secretaria Municipal de Educação, Creches Municipais e CAEEQ, de acordo 
com as especificações, quantidades estimadas e condições constantes no contrato anterior,  ADJUDICO o objeto 
consignado à Empresa MÁRCIA C A QUEIROZ, CNPJ 29.801.815/0001-51, obtendo o valor total de R$ 318.462,30 (trezentos e 
dezoito mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e trinta centavos).  

 
ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO 

Secretário Municipal de Educação – Respondendo 
Matrícula: 14231/01 

 
Leia-se:.Processo nº 4211/2022/05 Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMED de fls. 303/307, da Procuradoria Geral 
do Município de fls. 326/330 e da Controladoria Geral do Município de fls. 311/312 e conforme Decreto 2.595 de 13 de janeiro de 
2021, HOMOLOGO o procedimento da Prorrogação do Termo Contratual, concretizando 4º Termo Aditivo, a partir de 27/12/2023, 
referente ao Pregão nº 23/19, Processo Administrativo nº 4211.2022.05, AUTORIZO a despesa para a renovação de prazo do 
contrato referente a prestação de serviço de controle de pragas, vetores, desinfecção e manutenção dos reservatórios de água 
potável, nas Unidades Escolares, na Sede da Secretaria Municipal de Educação, Creches Municipais e CAEEQ, de acordo com as 
especificações, quantidades estimadas e condições constantes no contrato anterior,  ADJUDICO o objeto consignado à 
Empresa MÁRCIA C A QUEIROZ, CNPJ 29.801.815/0001-51, obtendo o valor total de R$ 318.462,30 (trezentos e dezoito mil, 
quatrocentos e sessenta e dois reais e trinta centavos).  
 

ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula: 14231/01 
 

 Atos da Secretária Municipal de Assistência Social 
 

Processo: 5556/2023/09. Com base no parecer jurídico da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, juntamente com 
o ato da Secretária Municipal de Assistência Social às fls. 137/139, bem como o parecer da Controladoria Geral do Município às 
fls.56, HOMOLOGO a despesa no valor de R$ 895.016,22  (oitocentos e noventa e cinco mil, dezesseis reias e vinte e dois 
centavos) e ADJUDICO  em favor de CONSERV IGUAÇU PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA LTDA, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº 09.588.780/0001-07, já qualificada no processo administrativo sob o nº 5556/2023/09, Termo de Ajuste e 
Reconhecimento de Divida pela prestação de serviços comprovada nos autos, no período de 12/03/2023 a 30/09/2023,  em 
atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS. 

 
Cristiane Lôbo Lamarão Silva 

      Secretária Municipal de Assistência Social 
Matrícula: 14.199/01 
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 Atos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 
RESOLUÇÃO CMDCA, Nº 038 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a convocação do 1º Conselheiro Tutelar Suplente do processo 
eleitoral do Conselho Tutelar de Queimados - mandato 2020 a 2024 para 
assumir a função de Conselheiro Tutelar Suplente em razão do afastamento 
da conselheira Tutelar Titular. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições 
estabelecidas na legislação em vigor: 
 
Considerando o princípio da publicidade que deve revestir os atos jurídicos; 
 
Considerando a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, alterada pela Lei Federal nº 
12.010, de 03 de agosto de 2009;  
 
Considerando a Lei Municipal nº 189/95, alterada pela Lei nº 1.152/13 de julho de 2013; 
 
Considerando a Lei Municipal nº 973/09, de 24 de dezembro de 2009;  
 
Considerando o Edital CMDCA 002/2019;  
 
Considerando a resolução CMDCA N° 037/2023, publicada no DOQ Nº. 237 – Terça-Feira, 26 de dezembro de 2023 - Ano 03 - 
Página 23. 
 
 
DELIBERA e RESOLVE: 
 
 
Art. 1° - Da ciência sobre a convocar o Conselheiro Tutelar Suplente, Adail Fernandes de Oliveira, para assumir a função de 1º 
Conselheiro Tutelar Suplente de 27/12/2023 até 10/01/2024 
 
 
Parágrafo único - O referido Conselheiro Tutelar Suplente, Adail Fernandes de Oliveira, deve ser apresentar até as 16:00hs de 
28/12/2023, na Coordenadoria dos Conselhos que se localiza na Rua Otília, 1496 – Sala 101 – Tinguá - Queimados/RJ, para 
buscar sua carta de apresentação referente à esta convocação. 
 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Anderson Carvalho Chaves 

Presidente do CMDCA 
 
 

 Atos do Poder Legislativo 
 

ATO nº 102/2023  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Queimados, no uso das suas atribuições legais e regimentais;  

 

Considerando a proximidade das festividades de Ano Novo;  

 

Considerando que não há nenhuma matéria a ser apreciada por esta Casa de Leis, assim como não houve nenhuma convocação 
de sessão extraordinária;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Decretar ponto facultativo nos dias 28 e 29 de dezembro de 2023, em razão da proximidade das festividades de Ano Novo. 

 

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.  

Queimados, 27 de dezembro de 2023.  

 

ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
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ATO nº 103/2023 
 
                           O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS - RJ, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; PUBLIQUE-SE de acordo com o artigo 125 Parágrafo primeiro do REGIMENTO INTERNO, a ORDEM DO DIA DA 80ª 
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 02 DE JANEIRO DE 2024: 
 
 
PROJETO LEI Nº 148/2023 MSG Nº047/2023  
AUTOR: PODER EXECUTIVO 
ASSUNTO: “Altera e acrescenta dispositivo à Lei N° 1732 de 10 de Abril de 2023, que institui o Regime Adicional de 
Serviço (RAS) para a Guarda Municipal de Queimados e dá outras providências”. 

 
 
Art. 1º - O artigo 1º da Lei 1732 de 10 de abril de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º - Fica instituído, no âmbito da Guarda Municipal de Queimados – GMQ, o Regime 
Adicional de Serviço (RAS), para que os servidores do Quadro de Profissionais de Carreira da Guarda 
Municipal de Queimados, em sistemas de turnos adicionais com escala diferenciada, sem prejuízo da 
escala regular de serviço, para que possam, nos limites das respectivas esferas de suas competências, 
atender às necessidades excepcionais determinadas pela Secretaria Municipal de Segurança e Ordem 
Pública, tais como: 

 
I - estado de calamidade pública; 
II - emergência; 
III - grandes eventos; 
IV - necessidade do serviço. 
 

 
§ 1º - A adesão ao Regime Adicional de Serviço - RAS será compulsória para o atendimento das 

necessidades excepcionais previstas nos incisos I, II e III e voluntária no caso previsto no inciso IV deste 
artigo e far-se-á mediante Termo de Compromisso a ser firmado no âmbito da Secretaria Municipal de 
Segurança e Ordem Pública não anulando outros benefícios salariais já existente. 

 
 
§ 2º - Os valores recebidos pelos profissionais da Guarda Municipal de Queimados – GMQ, no 

âmbito do Regime Adicional de Serviço – RAS ou outro de caráter similar, passam a ser classificados 
como verba de caráter indenizatório.” 

 
Art. 2º - Esta lei entrar em vigor na data da sua publicação. 

 
 
PROJETO LEI Nº 150/2023 MSG Nº049/2023 
AUTOR: PODER EXECUTIVO 
ASSUNTO: “Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento do Fundo Municipal de Saúde e dá outras 
providências”. 

 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a promover por meio de ato próprio, a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar, em  favor do Fundo Municipal de Saúde, nas respectivas dotações dos Programas  para ser executado com 
despesas pertinentes a esse Programa, no montante de R$ 8.831.527,11 (oito milhões oitocentos e trinta e um mil quinhentos e 
vinte e sete reais e onze centavos), além dos ajustes necessários nos Quadros de Detalhamento de Despesa, em conformidade 
com os dispositivos intrínsecos ao art. 42, da Lei nº 4320/64, conforme detalhamento do Anexo I. 

 
 
Art. 2º - Os recursos para o atendimento aos créditos orçamentários da presente Lei ficam à conta de anulação de 

dotações já existentes com fulcro no inciso III, § 1º, do art. 43, da Lei nº 4320/64, devidamente demonstrado no Processo 
Administrativo nº 13.1061.2023. 

 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 008/2023  
AUTOR: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 
ASSUNTO: “Cria Comissão Processante para análise, instrução e emissão de Parecer Final no Processo para destituição 
de membro da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Queimados pela prática de violação Regimental e dá outras 
providências”. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 009/2023  
Autor: MESA DIRETORA 
Assunto: “Regulamenta a Lei 14133 de 1° de Abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos no 
Poder Legislativo no âmbito do Município de Queimados”. 
 
 
 
REQUERIMENTO 652/2023   
Autor: Ver. Ana luz  
Assunto: “Concessão de Moção de Aplausos aos Ilmos. Srs. LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS , SUELLEN ARAÚJO DA 
MOTA SANTOS, THIAGO RANGEL DA SILVA E JOYCE BATISTA DA SILVA E FÁBIO SEBADELHE SALES”.  
 
 
 
REQUERIMENTO 653/2023  
Autor: Ver. THOMAS DA PADARIA 
Assunto: “Dispõe sobre a concessão de Medalha Governador Leonel de Moura Brizola aos Ilustríssimos Senhores: 
Marcelo Mendes Pimenta (Inspetor de Policia Civil- Matrícula 871.895-9), Alexandre Alves da Costa (Inspetor de Policia 
Civil- Matrícula 268.832-3), Elington Oliveira Canella (Comissário de Polícia- Matrícula 263.906-0) ”. 
 
 
 
REQUERIMENTO 654/2023  
Autor: Ver. THOMAS DA PADARIA 
Assunto: “Dispõe sobre a concessão de Moção de Aplausos aos Ilustríssimos Senhores: Marcelo Mendes Pimenta 
(Inspetor de Policia Civil- Matrícula 871.895-9), Alexandre Alves da Costa (Inspetor de Policia Civil- Matrícula 268.832-3), 
Elington Oliveira Canella (Comissário de Polícia- Matrícula 263.906-0) ”. 
 

Queimados, 27 de dezembro de 2023 
 

ANTONIO CHRIPE DE OLIVEIRA  
Presidente Interino da Câmara Municipal de Queimados        

 
_______________________________________________________________ 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA 

 

ATO Nº. 104/2023 

Considerando o recebimento da denúncia apresentada nos autos do processo n. 01/313/2023 por esta Casa de Leis, 
com a finalidade de apurar a quebra de decoro parlamentar pelo Excelentíssimo Senhor Vereador Elerson Leandro Alves, com 
fulcro no art. 48, inciso II e §1º, da Lei Orgânica do Município de Queimados n/f do art. 95, inciso II do mesmo diploma legal, art. 20, 
§1º, da Lei 8.429/92 e art. 319, inciso VI, do CPP, por aplicação analógica n/f dos art. 4º, do Decreto-Lei nº. 4.657/42 e art. 3º, do 
CPP c/c art. 104, incisos I, III e VII do Regimento Interno da Câmara Municipal de Queimados c/c artigo 7º, incisos I e III, § 1º, do 
Decreto Lei 201/67, na 74º Sessão Ordinária do dia 12 de dezembro de 2023. 

 

 

Considerando o disposto no Decreto Lei-Federal n. 201/67, Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, Decreto-
Lei nº. 4.657/42Código Processo Penal, Lei de Improbidade Administrativa, Lei Orgânica do Município de Queimados e Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Queimados. 

 

 

Em, 27/12/2023 

 

 

Verifico a existência do atendimento das previsões contidas no Decreto Lei-Federal 201/67, pelo que julgo atendidas as 
exigências do artigo 5, inciso I e II do Decreto Lei-Federal 201/67. Diante disso, determino a publicação da presente denúncia e 
composição dos membros da Comissão Processante.  

 

Publique-se. 

 

Antônio Chrispe de Oliveira 

Presidente Interino da Câmara Municipal de Queimados 
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_______________________________________________________________ 

 
ATO Nº. 105/2023 

 

Satisfeitos os requisitos do art. 5, inciso II, do Decreto Lei-Federal 201/67, para a composição dos membros da Comissão 
Processante 

RESOLVE: 

 

I – Designar para compô-la, conforme sorteio realizado na 79ª Sessão Ordinária do dia 27 de dezembro de 2023, os 
membros da Comissão Processante: 

 

Vereador Eliezer Moreira das Chagas – Presidente – Partido SOLIDARIEDADE 

Vereador Paulo Cesar Pires de Andrade – Relator – Partido PODEMOS 

Vereador Paulo Salvador de Souza Bastos – Membro – Partido PSD 

 

Queimados, 27 de dezembro de 2023. 

Antônio Chrispe de Oliveira 

Presidente Interino da Câmara Municipal de Queimados 

 

_______________________________________________________________ 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA 

 

ATO Nº. 106/2023 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Queimados, no uso das suas atribuições legais e regimentais; 

 

CONSIDERANDO o recebimento da denúncia apresentada nos autos do processo n. 01/313/2023 por esta Casa de Leis, 
com a finalidade de apurar a quebra de decoro parlamentar pelo Excelentíssimo Senhor Vereador Elerson Leandro Alves, com 
fulcro no art. 48, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Queimados n/f do art. 95, inciso II do mesmo diploma legal, art. 20, §1º, 
da Lei 8.429/92, art. 319, inciso VI, do CPP e art. 156, da Lei Municipal nº. 1.060/11, por aplicação analógica n/f dos art. 4º, do 



 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 

ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

 
Nº. 238 – Quarta-Feira, 27 de Dezembro de 2023 - Ano 03 - Página 29    

 

 

Decreto-Lei nº. 4.657/42 e art. 3º, do CPP c/c art. 104, incisos III e VII, e art. 108, II, n/f dos art. 79 e 238, todos do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Queimados c/c artigo 7º, incisos I e III, § 1º, do Decreto Lei 201/67. 

 

CONSIDERANDO que a presente denúncia foi recebida pela Maioria Absoluta dos membros desta Casa de Leis, na 79º 
Sessão Ordinária, do dia 27 de dezembro de 2023, com a obtenção de 12 (doze) votos favoráveis para o afastamento cautelar do 
exercício da função de vereador do senhor Elerson Leandro Alves da Câmara Municipal de Queimados; 

 

CONSIDERANDO os termos do artigo 79 e 238, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Queimados. 

 

Art. 79 – Plenário é o órgão deliberativo e soberano da Câmara Municipal, constituído pela 
reunião de Vereadores em exercício, em local, forma e número estabelecido neste 
Regimento. 

 

Art. 238 - Os casos não previstos neste Regimento serão resolvidos soberanamente pelo 
Plenário e as soluções constituirão precedentes regimentais. 

 

CONSIDERANDO os termos do artigo 4º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, Decreto-Lei nº. 4.657/42. 

 

Art. 4º.  Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os 
costumes e os princípios gerais de direito 

 

 

CONSIDERANDO os termos do artigo 3º, do Código de Processo Penal. 

 

Art. 3º. A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação analógica, bem 
como o suplemento dos princípios gerais de direito. 

CONSIDERANDO os termos do artigo 2º, § 1º da Lei n. 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se agente público o agente político, o servidor 
público e todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades referidas no art. 1º desta Lei. 

 

CONSIDERANDO os termos do artigo 156, da Lei Municipal 1.060/11. 

 

Art. 156 - Como medida cautelar e a fim de que o servidor público não venha a influir na 
apuração da irregularidade, a autoridade instauradora da sindicância ou do processo 
administrativo disciplinar, poderá determinar o seu afastamento do exercício do cargo 
público, pelo período de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo de sua remuneração. 

 

CONSIDERANDO os termos do artigo 319, VI do Código de Processo Penal. 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: 

 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica 
ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 
penais; 

 

CONSIDERANDO os termos do artigo 95, inciso II da Lei Orgânica do Município de Queimados. 

 

Art. 95 - O Prefeito ficará suspenso de suas funções: 

 

II. nas infrações político-administrativas, recebida a denúncia pela Câmara 
Municipal. 

 

CONSIDERANDO os termos do artigo 20, § 1º da Lei n. 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa. 

 

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se efetivam com 
o trânsito em julgado da sentença condenatória. 

 

§ 1º A autoridade judicial competente poderá determinar o afastamento do agente 
público do exercício do cargo, do emprego ou da função, sem prejuízo da 
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remuneração, quando a medida for necessária à instrução processual ou para evitar a 
iminente prática de novos ilícitos.   

 

CONSIDERANDO ainda a soberania do Plenário, conforme estabelece a “o”, inciso II do artigo 34 c/c 79 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis; 

RESOLVE: 

 

AFASTAR CAUTELARMENTE o Excelentíssimo Senhor ELERSON LEANDRO ALVES do exercício de suas funções 
públicas de vereador da Câmara Municipal de Queimados, com base no artigo 79 e 238 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Queimados c/c o artigo 4º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, Decreto-Lei nº. 4.657/42 c/c o art. 3º 
e artigo 319, VI do todos do Código de Processo Penal c/c o artigo 95 da Lei Orgânica do Município de Queimados c/c o artigo 2º e 
20, § 1º todos da Lei n. 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa e c/c o artigo 156 da Lei Municipal 1.060/11, bem como 
também a exoneração de seu assessor parlamentar direto, a prestação de contas imediata de verba indenizatória e entrega de 
equipamentos eletrônicos, veículo e gabinete. 

Queimados, 27 de dezembro de 2023 

ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 

Presidente Interino da Câmara Municipal 
 

 

 Avisos, Editais e Notificações 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 TOMADA DE PREÇOS Nº 22/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de Obra Reforma, revitalização e Adequação da Praça Novo Eldorado, situada 
na Rua Adib Saad, - Paraiso- Queimados / RJ, conforme Projeto Básico – Anexo I – A. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1476/2023/04.   
RETIRADA DO EDITAL: https://queimados.rj.gov.br/avisos-licitacao?fonte=1 ou na Prefeitura, Rua Hortência, 254 – Centro, das 
10:00 às 12:00 horas e 14:00 às 16:00 horas, mediante a entrega de 01 (uma) RESMA DE PAPEL A4 e carimbo do CNPJ da 
Empresa. 
DATA / HORA: 16/01/2024 às 09:30 horas. 

Filipe Martins Silva 
Presidente - CPLMSO 

 

_______________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de Reforma da Escola Municipal Professor Joaquim de Freitas, no Município de 
Queimados – RJ. Situado na Estrada Isaías Antônio, Bairro Vila São João, no Município de Queimados – RJ, conforme Projeto 
Básico em Anexo. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2480/2023/04.   
RETIRADA DO EDITAL: https://queimados.rj.gov.br/avisos-licitacao?fonte=1 ou na Prefeitura, Rua Hortência, 254 – Centro, das 
10:00 às 12:00 horas e 14:00 às 16:00 horas, mediante a entrega de 01 (uma) RESMA DE PAPEL A4 e carimbo do CNPJ da 
Empresa. 
DATA / HORA: 18/01/2024 às 09:30 horas. 

Filipe Martins Silva 
Presidente - CPLMSO 

 
_______________________________________________________________ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – QUEIMADOS/RJ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.2023 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada pelo período de 12 (doze) meses, na prestação de serviço de SEGURO 
TOTAL automotivo para as ambulâncias que compõem a frota do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU-192 
e Serviço de Transporte Sanitário no município de Queimados, conforme estabelecidos nos anexos do Termo de 
Referência e neste Edital. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.0837.21 

RETIRADA DO EDITAL: www.queimados.rj.gov.br-avisos-licitacao ou na Secretaria Municipal de Saúde de Queimados na avenida 
Vereador Marinho Hemetério de Oliveira, 1170, Vila Pacaembu, das 09:00 as 12:00 horas e 14:00 as 16:00 horas, mediante a 
entrega de 1 (uma) RESMA DE PAPEL A4 e carimbo do CNPJ da Empresa.  

DATA / HORA: 29/01/2024 as 10:00 horas. 

Marcos Felipe Souza de Lima 

Pregoeiro – CPLMSO/SEMUS 

 

https://queimados.rj.gov.br/avisos-licitacao?fonte=1
https://queimados.rj.gov.br/avisos-licitacao?fonte=1


 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 

ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

 
Nº. 238 – Quarta-Feira, 27 de Dezembro de 2023 - Ano 03 - Página 31    

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – QUEIMADOS/RJ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14.2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva, serviços de 
mecânica geral, retífica de motores, revisão elétrica e eletrônica, lanternagem, funilaria, pintura, substituição e reposição de peças 
e acessórios genuínos e originais da marca do veículo, bem como mão de obra especializada em veículos automotores da frota 
oficial da Secretaria Municipal de Saúde.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.0085.23 

RETIRADA DO EDITAL: www.queimados.rj.gov.br-avisos-licitacao ou na Secretaria Municipal de Saúde de Queimados na avenida 
Vereador Marinho Hemetério de Oliveira, 1170, Vila Pacaembu, das 09:00 as 12:00 horas e 14:00 as 16:00 horas, mediante a 
entrega de 1 (uma) RESMA DE PAPEL A4 e carimbo do CNPJ da Empresa.  

DATA / HORA: 30/01/2024 as 10:00 horas. 

Marcos Felipe Souza de Lima 

Pregoeiro – CPLMSO/SEMUS 
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